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1. APRESENTAÇÃO 

 

Este documento visa estabelecer uma série de recomendações ao segmento de 

Transporte Público, com vistas à aplicação de medidas preventivas devido à COVID-19, 

compreendendo: Distanciamento Social, Proteção e Prevenção, Limpeza e Higiene do Ambiente. 

Contendo, ainda, orientações específicas para o referido segmento, que deve se pautar no 

Protocolo Geral do Estado de Pernambuco, o qual é utilizado para todas as atividades em 

funcionamento.  

Na elaboração deste Protocolo para o Setor de Transporte Público Coletivo de 

Passageiros, foram considerados alguns instrumentos normativos estabelecidos pelo Governo 

do Estado (Decretos) e Portarias Conjuntas SES/SEDUH/CTM, bem como Portarias deste 

Consórcio que regulamentam e estabelecem diretrizes e parâmetros a serem 

cumpridos, durante a pandemia da COVID-19. 
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2. PROTOCOLOS SANITÁRIOS 

 

2.1. PROTOCOLOS 

 

O distanciamento social é uma ação individual para proteção coletiva, que prevê a 

adoção de medidas não-farmacológicas, visando evitar o contato físico entre as pessoas, 

permitindo que estas interajam entre si, por meio dos cuidados a seguir: 

DISTANCIAMENTO SOCIAL 
*Art. 1º, “b”, da Resolução TCE 129/2021 

DIRETRIZES INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

Estabelece medidas para impedir a formação de 

acúmulo de usuários nos terminais, estações de BRT  e 

coletivos. 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 1 de 

24/03/2020 

Determina que as operadoras do Sistema de 

Transporte Público de Passageiros da Região 

Metropoiltana do Recife- STPP/RMR, enquanto perdurar 

a situação excepcional, deverão atender à 

programação operacional para o plano de contingência 

fixada pelo Grande Recife Consórcio de Transporte 

 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 1 de 

24/03/2020 

Estabelece que as operadoras do STPP/RMR deverão 

adotar todas as providências para evitar o acúmulo de 

passageiros em filas de terminais, estações de BRT e 

coletivos, ainda que atendida a programação 

operacional do Plano de Contigência. 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 1 de 

24/03/2020 

Mantém o distanciamento de 1 metro entre os 

usuários, nas marcações do piso localizadas nas 

plataformas dos terminais de integração,     para 

sinalizar o distanciamento. 

 

Portaria nº1.565 de 18/06/2020 (Ministério da 

Saúde) 

Demarcação de filas nas plataformas das principais 

linhas dos terminais de integração.  

Portaria nº1.565 de 18/06/2020 (Ministério da 

Saúde) 

O transporte de passageiros será realizado 

atendendo a premissa de que os veículos devem 

operar com a bancada (assento) completa mais 20% 

da capacidade total de passageiros. 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

Evitar deslocamentos desnecessários, 

especialmente se está doente, apresentando 

sintomas ou pertence ao grupo de risco. 

Portaria nº1.565 de 18/06/2020 (Ministério da 

Saúde) 

As lojas e quiosques situados nos terminais de 

integração da RMR estão autorizados a funcionar,  

devendo limitar o número de pessoas dentro dos 

estabelecimentos ao máximo de dez (10) e 

assegurar a manutenção da distância mínima de um 

metro entre os clientes em atendimento.  

 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 4 de 

09/04/2020 
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Fica o motorista autorizado a não permitir o ingresso 

de usuário, durante o percurso, quando este não 

estiver fazendo uso adequado da máscara facial. 

 

Portaria  nº 074/2020 (Grande Recife Consórcio de 

Transporte) 
 

 

PROTEÇÃO E PREVENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DO AMBIENTE 

DIRETRIZES INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

Evitar o acesso de pessoas aos terminais, 

Estações de BRTs e os veículos de transporte que 

não estejam utilizando máscaras, sejam 

trabalhadores ou usuários. 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 e Lei nº 16.918, de 18/06/2020. 

Orientar que os colaboradores e usuários do 

STPP/RMR realizem higienização frequente das 

mãos com água e sabão ou com álcool 70%.  

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

Fiscalizar o uso  de máscara dentro dos terminais 

de integração, Estações de BRTs  e nos ônibus 

pelos usuários e operadores.  

Lei nº 16.918, de 18/06/2020 

Disponibilizar, para uso dos colaboradores e 

usuários, local para higienização das mãos, 

provido de sabonete líquido ou disponibilizar 

álcool 70% em pontos estratégicos de fácil 

acesso. 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

Incentivar a etiqueta respiratória e o cuidado de 

evitar tocar a boca, o nariz e os olhos com as 

mãos 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

 Incentivar o uso do cartão VEM, reduzindo o 

manuseio de dinheiro físico, que serve como vetor 

de transmissão do vírus 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

 Fornecer máscaras faciais, mesmo que 

artesanais, para todos os trabalhadores e 

colaboradores, conforme o Decreto nº 

48.969/2020 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 e Decreto nº 48.969/2020 c/c 

Portaria  nº 074/2020 (Grande Recife Consórcio 

de Transporte) 

A empresa operadora do STPP/RMR deve realizar 

a limpeza e higienização dos veículos em 

operação no STPP/RMR, nos períodos de 

recolhimento, intervalo, rendição, e, quando 

possível, nos términos de cada viagem que 

ocorrer nos horários fora de pico 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 c/c Portaria  nº 059/2020 (Grande 

Recife Consórcio de Transporte) 

As lanchonetes e espaços que oferecem refeição 

devem atender os requisitos do setor alimentício 

correlato 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, 

áreas e superfícies comuns, antes, durante e após 

o expediente 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 
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Higienizar as áreas construídas com sanitizante ou 

produtos similares de mesmo efeito higienizador, 

observando as medidas de proteção, em 

particular o uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI) quando do seu manuseio; 

Higienizar grandes superfícies com os seguintes 

produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes 

contendo hipoclorito (de sódio, de cálcio) a 0,1%; 

dicloroisocianurato de sódio (concentração de 

1,000 ppm de cloro ativo); iodopovidona (1%); 

peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 

0,5%, quaternários de amônio, por exemplo, o 

Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos 

fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados 

pela Anvisa 

 

Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 5 de 

29/07/2020 

 

 

 Art. 1º, “f”, da Resolução TCE 129/2021- AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS USUÁRIOS E 

DE DIVULGAÇÃO DE REGRAS SANITÁRIAS NOS VEÍCULOS, NAS ESTAÇÕES E NOS 

TERMINAIS 

 

 

 

Estão sendo realizadas ações educativas de combate à Covid-19 nos Terminais Integrados, 

por meio de walkmidia, divulgadores circulam nos TIs com mensagens de prevenção ("Use 

máscara" e "Higienize as mãos"), ao mesmo tempo em que distribuem máscaras e aplicam 

álcool 70% nos usuários. Além disso, foram fixados cartazes em locais estratégicos dos 

terminais, informando da obrigatoriedade do uso de máscaras e do embarque preferencial 

sentado.  
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050-PE-15/BOA VIAGEM - TI PE-15 

  

 

 

645-TI MACAXEIRA (AV. NORTE) - TI MACAXEIRA 
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2450-TI CAMARAGIBE (CONDE BOA VISTA) - TI CAMARAGIBE 
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914-PE-15/AFOGADOS - TI PE-15 

 

  

 

861-TI XAMBÁ/TI JOANA BEZERRA - TI JOANA BEZERRA 
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216-BARRO/TI CAJUEIRO SECO - TI CAJUEIRO SECO 
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CARTAZ INFORMANDO SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA NOS TERMINAIS  
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ATENÇÃO 

EMBARQUE  

PREFERENCIAL 

SENTADO 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

  

MEDIDA DE PREVENÇÃO 

AO NOVO CORONAVÍRUS 
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AÇÕES DESENVOLVIDAS NOS TERMINAIS DE INTEGRAÇÃO, SEDE DO CTM E DEMAIS 

UNIDADES 

 

Ações de Conscientização dos Usuários e de Divulgação de Regras Sanitárias nos 
Veículos, nas Estações e nos Terminais 

AÇÕES PROCEDIMENTO RESPONSÁVEL  

*Art. 1º, “h”, Resolução TCE 

129/2021 

Fornecimento e distribuição de 

álcool em Gel 70° e máscaras 

para os 27 Terminais 

Integrados de Passageiros, 

Sede CTM e demais unidades 

administrativas/técnicas. 

A Diretoria de Engenharia e 

Manutenção realiza o controle 

diário, efetuando a logística 

para reabastecimento de todos 

os Terminais e Unidades 

administrativas semanalmente. 

Os funcionários designados, 

orientadores de filas, que 

prestam serviço de controle de 

fluxo e ordenamento das filas 

de embarques, nos Terminais 

Integrados, realizam o 

fornecimento de álcool 70°, 

através de dispositores, a todos 

os usuários que irão embarcar 

nos veículos do Sistema de 

Transporte Integrado - SEI. Os 

Supervisores de Terminais, 

responsáveis pelo controle de 

estoque in loco, realizam 

diariamente a distribuição aos 

orientadores de fila, de forma a 

garantir a continuidade do 

fornecimento. 

Coordenadoria Operacional e 

Logística - COL / 

Orientadores de Fila / 

Supervisores de Terminal / 

Auxiliares de Serviços Gerais 

Contratação do serviço de 

desinfecção de produto 

sanitizante no piso das 

plataformas, catracas e bancos 

nos interiores de ônibus do 

STPP. 

Art. 1º, “e”, da Resolução 

TCE 129/2021 

A empresa contratada para 

execução da Sanitização realiza 

o serviço, de domingo a 

domingo, em todos os 

Terminais Integrados e de 

Passageiros. Iniciando a 

execução nos principais pontos 

de concentração de usuários 

como bilheterias, embarques, 

desembarques e sanitários 

públicos. Após esta execução 

inicial, os funcionários se 

dirigem exclusivamente às 

áreas de desembarque e 

passam a executar a 

sanitização dentro dos veículos 

Coordenadoria Operacional e 

Logística - COL / 

Supervisores de Terminal / 

Técnico de execução da 

empresa contratada 
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do STPP/RMR. 

Disponibilização de Pias 

externas, instaladas nas 

plataformas dos Terminais, 

para higienização dos usuários 

do STPP/RMR. 

A Diretoria de Engenharia e 

Manutenção realiza o controle 

diário e faz a logística para 

reabastecimento dos produtos 

(sabão e papel toalha) em 

todos os Terminais 

semanalmente. Os funcionários 

designados, Auxiliares de 

Serviços Gerais, que prestam 

serviço de limpeza nos 

Terminais Integrados, realizam 

o abastecimento de sabão 

líquido através dos dispositores 

instalados junto às pias das 

plataformas. Os Supervisores 

de Terminais, responsáveis pelo 

controle de estoque in loco, 

realizam diariamente a 

distribuição dos produtos de 

higiene aos ASG's, de forma a 

garantir a continuidade do 

atendimento. A equipe de 

manutenção deste CTM (DIME)  

realiza vistoria em todos estes 

equipamentos, tendo em vista 

executar correções e 

substituições dos equipamentos 

danificados como torneiras, 

sifões, dispensers de sabão e 

papel toalha, dentre outros. 

Coordenadoria Operacional e 

Logística - COL  / 

Supervisores de Terminal / 

Auxiliares de Serviços Gerais 

Coordenadoria de Engenharia 

e Manutenção - CEM / 

Divisão de Manutenção de 

Equipamentos Urbanos - 

DIME / Equipe de 

Manutenção 

Higienização dos Terminais 

Integrados e Estações de BRT 

A Diretoria de Engenharia e 

Manutenção, através da Gestão 

dos contratos de Serviços de 

Limpeza, realizou um protocolo 

de reforço para os serviços de 

limpeza, instruindo as ações 

específicas diárias a todo 

efetivo de limpeza, para 

higienização e limpeza de todos 

os instrumentos e ambientes, 

nos terminais e Estações de 

BRT que registrem o grande 

fluxo de usuários, tais como: 

orientadores de fila físicos, 

catracas, torniquetes, caixas 

eletrônicos, máquinas de 

recarga do VEM, bancos, 

balcões, banheiros, pias 

Coordenadoria Operacional e 

Logística - COL / 

Supervisores de Terminal / 

Auxiliar de Serviços Gerais - 

ASG 
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externas, elevadores, escada 

rolante, corrimões, maçanetas 

e demais estruturas existentes 

Demarcação do piso nas 

plataformas dos Terminais 

A Divisão de Manutenção e 

Equipamentos Urbanos - DIME 

executa a demarcação nos 

pisos das plataformas dos 

Terminais, considerando a 

necessidade de garantir o 

ordenamento para o 

distanciamento social aos 

usuários do Sistema de 

Transporte Público de 

Passageiros da Região 

Metropolitana do Recife 

(STPP/RMR). 

Coordenadoria de Engenharia 

e Manutenção - CEM / 

Divisão de Manutenção de 

Equipamentos Urbanos - 

DIME / Equipe de 

Manutenção e Pintura 

Construção de 

gradis/cavaletes para os 

embarques nos Terminais 

A Divisão de Manutenção e 

Equipamentos Urbanos - DIME 

confeccionou aproximadamente 

180 gradis em ferro, através de 

materiais adquiridos por este 

CTM, para reforçar as medidas 

de distanciamento social. 

Coordenadoria de Engenharia 

e Manutenção - CEM / 

Divisão de Manutenção de 

Equipamentos Urbanos - 

DIME / Equipe de 

Manutenção e Solda 

Realização de manutenções 

Preventivas e Corretivas 

A Divisão de Manutenção e 

Equipamentos Urbanos - DIME 

realiza diariamente o 

monitoramento e controle de 

todo o mobiliário urbano 

(Terminais, miniterminais, 

Estações de BRT e Paradas de 

Ônibus) que faz parte do 

Sistema de Transporte Público 

de Passageiros da RMR, da 

mesma forma que realiza 

serviços técnicos construtivos, 

elétricos e hidrossanitários em 

todos os equipamentos que 

exijam manutenção corretiva 

em detrimento dos fatores 

diversos que levam à 

necessidade de manutenção. 

Diretoria de Engenharia e 

Manutenção - DEM / 

Coordenadoria de Engenharia 

e Manutenção - CEM / 

Divisão de Manutenção de 

Equipamentos Urbanos - 

DIME / Equipe de 

Manutenção 

 

MEDIDAS QUE PROMOVAM O ATENDIMENTO AO PROTOCOLO SANITÁRIO SETORIAL DO 

TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS  

 

Artigos 1º e 2º, da Resolução 129, de 07 de Abril de 2021. 
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Art. 1º, “a”: dimensionamento da capacidade máxima de ocupação por tipo de veículo, 

de acordo com o escalonamento da gravidade da pandemia – Portaria 24/2020 

Os ônibus cadastrados no STPP/RMR têm suas capacidades máximas variando entre 71 e 148 

passageiros. Essas capacidades consideram o total de assentos disponíveis e até 6 

passageiros/m² da área útil dos veículos para os passageiros que viajam em pé.  

Em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 2º, da Portaria Conjunta SES/SEDUH/CTM nº 

005/2020, os veículos devem operar apenas com passageiros sentados e no máximo com 20% 

da capacidade do ônibus viajando em pé, que, dependendo do modelo do veículo, o quantitativo 

de passageiros em pé pode variar entre 16 a 25 passageiros, conforme o tipo de carroceria e o 

comprimento do ônibus. 

 

Art. 1º, “c”: ações de organização e controle do fluxo de passageiros nas estações e 
nos terminais – Protolocolo Sanitário Setorial do CTM 

 

O CTM dispõe de 189 (cento e oitenta e nove) Facilitadores de Embarque, que estão distribuídos em 

Terminais Integrados, desenvolvendo jornada de trabalho nos horários de pico, alocados, 

prioritariamente, em linhas de maior demanda, com o intuito de organizar as filas de embarque e 

controlar a quantidade máxima de usuários.  
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Art. 2º, “a” - definição do número mínimo de veículos em operação (frota), absoluto e 
relativo ao total (%), de acordo com o escalonamento da gravidade da pandemia – 
Protocolo Sanitário Setorial do CTM 

O percentual da Frota é dimensionado sempre levando em consideração 100% do serviço em 

operação antes do período da pandemia (09/03/2020).  

Para estabelecimento do número de ônibus previstos para operação, no período da pandemia 

(março/2020 a abril/2021), é considerado sempre como referência um dia útil da 2ª semana de 

cada mês, possibilitando ajustes na programação, conforme se verifica no referido Anexo I. 

A frota em operação, desde o início do ano de 2021, foi incrementada em 400 (quatrocentos) 

ônibus, entre os dias 04/01/2021 (1.725 ônibus) e 06/04/2021 (2.125 ônibus), alcançando 88% 

(oitenta e oito por cento) da frota programada em relação à frota anterior à pandemia 

(9/03/2020), que era de 2.415 ônibus. A demanda de passageiros registrada nas catracas dos 

ônibus, em 06/04/2021, foi de 753.507 passageiros, o que representa 59,5% (cinquenta e 

nove vírgula cinco por cento) da demanda de 09 de março de 2020, que foi de 1.266.343 

passageiros catracados.  

É de se esclarecer que, atualmente, as 113 linhas estruturadoras do Sistema já estão operando 

com 100% da frota programada e outras 71 linhas estão operando com frota superior à definida 

em 09/03/2021. Essas linhas operam nos Terminais Integrados e são as que transportam um 

maior número de passageiros nos horários de pico.  

 

 

Art. 2º, “b” - definição do número mínimo de viagens diárias, por linha, de acordo com o 
escalonamento da gravidade da pandemia – Protocolo Sanitário Setorial do CTM 

O número de viagens das linhas é definido para dias úteis, sábados e domingos, em função da 

quantidade de passageiros transportados e de parâmetros operacionais estabelecidos, entre os 

quais: a quantidade máxima de passageiros por ônibus, tipo de equipamento, intervalos máximos 

e mínimos entre viagens, entre outros, obedecendo ao que estabelece o Manual de Operação do 

STPP/RMR, normas e instruções complementares. Esses parâmetros operacionais são dinâmicos 

e podem sofrer ajustes até diários, conforme a necessidade operacional. 

Durante a pandemia da COVID-19, o número de viagens, assim como a frota de cada linha, vem 

sendo dimensionado de forma a atender as diretrizes e instrumentos regulatórios emitidos para 



 

21 

 

a ocasião. 

O Anexo I "Evolução da Frota na Pandemia", além da evolução da frota, também apresenta a 

evolução das viagens e da quilometragem útil previstas para operação, num dia útil (2ª semana 

de cada mês), no período de março/2020 a abril/2021 e o respectivo % comparado com a viagem 

e quilometragem previstas antes da pandemia (09/03/2020). 

 

Art. 2º, “c” - ações de controle e de fiscalização das medidas dispostas no Protocolo 
Setorial – Protocolo Sanitário Setorial 

As ações de controle e de fiscalização são realizadas pelas Gerência de Fiscalização e Gerência de 

BRT deste Consórcio. Entre as principais ações, destacam-se: 

• Controle e monitoramento da operação e da demanda das linhas nos Terminais 

Integrados do Sistema Estrutural Integrado (SEI) e em pontos específicos dos corredores 

de transporte. Esse controle é feito por amostragem em função da equipe de fiscalização, 

em razão das restrições de alguns fiscais trabalharem "em campo" durante a pandemia da 

COVID-19; 

• Ações de fiscalização no embarque das linhas de maior demanda nos Terminais 

Integrados, para tentar mitigar, nos ônibus, problemas de lotação superior à estabelecida 

e aglomerações nos Terminais; 

• Fiscalização do cumprimento da frota prevista; 

• Autuação das empresas operadoras em casos de descumprimento das normas 

estabelecidas e que sejam de sua competência. 

 

Art. 2º, “d” - plano operacional de viagens por linha em execução, especificando o 
período de validade a que se aplica. 

Essas informações estão contempladas nas Ordens de Serviço de Operação (OSO) e Quadros de 

Horários (QH), documentos que formalizam a programação estabelecida pelo Órgão Gestor para 

cada linha do STPP/RMR, seja para dias úteis, sábados, domingos e feriados. Os horários previstos 

das viagens com saída do terminal (plano operacional) são estabelecidos em função da demanda 

e de parâmetros operacionais e estão disponíveis para consulta no website deste Consórcio, 

através do endereço eletrônico www.granderecife.pe.gov.br/sitegrctm/transporte/quadro-de-

horário/. 
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Art. 1º, “d” - distanciamento mínimo entre os passageiros nas filas nas estações e nos 

terminais – Protocolo Sanitário Setorial do CTM 

 Seguindo recomendações das autoridades sanitárias, os pontos de embarque dos Terminais 

integrados foram demarcados, estabelecendo que a distância a ser observada nas filas, pelos 

usuários com o uso de máscara, é de um metro, para diminuir o risco de contágio. 

 

Art. 1º, “g” - indicação das sanções previstas em lei que poderão ser aplicadas no caso 

de inobservância das medidas estabelecidas no referido Protocolo Sanitário Setorial do 
CTM 

O descumprimento das medidas sanitárias alusivas ao uso obrigatório de máscaras faciais para 

todos os colaboradores e usuários do STPP/RMR, bem como quanto à higienização dos veículos, 

sujeitará as permissionárias e as concessionárias às sanções dispostas na Portaria 74/2020 do CTM, 

Portaria 059/2020 do CTM e Portaria Conjunta Extraordinária SES/SEDUH/CTM 005/2020. Ademais, 

qualquer cidadão está sujeito à sanção do Decreto Estadual Nº 49.252/2020, cujo conteúdo dispõe 

sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços públicos. 
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ANEXO I - EVOLUÇÃO DA FROTA NA PANDEMIA 
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